
 

 
  
 
 

PORTARIA Nº  41/2020/PPGH/CH,  de 12 de novembro de 2020 
 
 
 

 

A coordenadora do Programa de Pós-Graduação em História da Universidade Federal do            
Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, visando atender ao disposto na              

Regimento Interno do PPGH , em seu artigo 55, parágrafo 1º que dispõe sobre atividades               
acadêmicas a serem pontuadas pela Comissão de Bolsas no relatório semestral de aluno             

bolsistas do PPGH, estabelece as seguintes disposições:  

 
Serão pontuadas pela Comissão de Bolsas, do PPGH, no relatório semestral entregue            

pelo bolsista:  
 

I – Produção bibliográfica: apresentação de trabalhos em eventos científicos (congressos,           

seminários, workshops etc.); publicação de resumos e trabalhos completos com ISSN em            
anais de eventos científicos; publicação de artigos em periódicos científicos com Qualis            

até B4 e capítulos de livros com ISBN; organização de coletâneas e periódicos             
acadêmicos com ISSN; 

 

II – Trabalhos técnicos: organização de eventos científicos (congressos, seminários,          
workshops etc.); edição de livros e revistas acadêmicas com ISBN e ISSN; organização             

de minicursos; revisão de obras acadêmicas; editoração de coletâneas, livros e periódicos            
com ISBN e ISSN; organização e participação das atividades do Programa;  

 



 
III - Participação em bancas de seleção, concursos e comissões julgadoras. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
 

 

 
                                          Prof(a). Dr(a). Ana Rita Fonteles Duarte 

Coordenador(a) 


